
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I Nfi 2.496/92 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da 
Pa t ru1h a, n o us o das a tr i b uiçSes q ue 
lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

ARTIGO í°- -- São suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, 
conforme segue: 

03™ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Atividade 2.003- Manutenção dos Serviços da Secretaria 
3.1.2.0- Material de Consumo Cr* 10.000.000,00 
3.i.3.B- Outros Serviços e Encargos Cr• 10.000,000,00 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
0Í~ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Atividade 2.009- Manutenção Serviços Administrativos 
3.1.8.0- Material de Consumo Cr* £0.000.000,00 
3.1.3.?.?-- Outros Serviços e Encargos Cr* 10.000.000,00 
Atividade 2.0.1.0- Manutenção do Ensino de 1°. Grau 
3.1.3.2- Out r os Ser viços e Enc ar g os Cr $ 10.000.000,00 
Atividade 2.016- Convênio com a AUP - ASSOCIAÇÃO UNIU. 

PATRULHENSE 
3.2.1.1- Transferências Operacionais Cr* 15.000.000,00 
At i v i dade 2.018- Aux í1io à Est udant es Car ent es 
3.2.5.4- Apoio Financeiro a Estudantes . . . Cr$ 10.000.000,00 
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, UIAÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 
01- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Atividade 2.029- Manutenção Serviços Almoxarifado 
3.1.2. 0- Mat er ia 1 de Consumo Cr $ 50 . 000 . 000 , 00 
Atividade 2.040- Conservação de Ruas e Avenidas 
4.1.1.0- Obras e Instalações Cr$ 20.000.000,00 
Atividade 2.043- Manutenção dos Serviços de Limpeza 

Pdb1ica 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos Cr$ 20.000.000,00 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

-• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
iv\dade 2.050- Convênio com a SOAMEC 
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3.2.3.í~ Subvenções Sociais Cr* 50 . <ò<ò<ò . 000, 00 

T 0 T A L Cr$ £25.000.000,00 

ARTIGO £S ••- Servirá de recurso para cobrir as sup1ementações 
constantes no artigo anterior, a redução das seguintes 
d o t a c o e s o r ç a m e n t á rias : 

06- 3ECRETARIAMUNICIPAL DE OBRAS, VIAGSO E SERVIÇOS 
URBANOS 

0i•- DIVISaO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Projeto i.009- Construção Ginásio de Esportes 
4.1.1.0 - Obras e Instalações Cr* .1.0.000.000,00 
Projeto Í.0Í0- Construção de Parques Recreativos I 

Desport ivos 
4.1 .1.0- Obras t Instalações Cr* 10.000.000,00 
Projeto 1.011- Convênio com a COI-IAB/RS - PROLURB FASE II 
4.1.1.0- Obras e Instalações Cr* 10.000.000,00 
Projeto i.0i£- Aquisição e Urban. área p/const.Casas 

Populares 
4.1.1.0™ Obras e Instalações Cr* 10.000.000,00 
Atividade 2.039- Ampliação e Conservação Rede de Esgoto 
4.1.1.0- Obras e Instalações Cr* £0.000.000,00 
Projeto Í.0Í5- Aquisição área de terras p/Cemitério 

Munieipal 
4.1.1.0- Obras e Instalações Cr* 10.000.000,00 
Projeto 1.017- Construção de Praças e Jardins 
4.1.1.0- Obras e Instalações Cr* 15.000.000,00 
02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS 
Projeto 1.683- Ampliação e Modernização do Parque 

Rodoviáv io 
4.i.£.0- Equipamento • Material Permanente 

Cr* 40.000.000,00 
P r o j e t o í . 0 E 4 C o n s t r u ç ã o d e e s t r a d a s , p o n t e s e b u e i r o s 
4.1.1.0- Obras e Instalações Cr* 30.000.000,00 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
Projeto 1.025- Construção de Creches 
4.1.1.0- Obras e Instalações Cr* 30.000.000,00 
Atividade £ . 043- Manut enç áo Ser v i ç os d a Sec r et: ar i a Saúd e 
4<-K£ .0- Equipamento e Material Permanente 

\ / * Cr* 30.000.000,00 
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09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Atividade 2.059- Encargos Diversos 
3.1.9.2- Despesas de Exerc íc ios Ant er iores 

Cr* i0.000.000, 

T O T A L Cr* 825.000.000, 

ARTIGO 32 - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em 
vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIF 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIANO 
Secret á 

: MEDITIROS 
Admin ist ração 

de julho 

SILVÍiF hftüüE 
Prefeito Hánicipal 
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